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ADVOGAD 

Endereço 	\ 

-- 
OBJETO 

- 	 . 	 --. 	 - 

e 

AUTUAÇÃO 

Aos 	-- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	... , na Secretaria 

da 	..........Junta  de Conci1iaço e Julgamento de 

autuo a reclamação que segue, com documentos. 

Eu, . 
.... 	

, Diretor da Secretaria, 
assino este termo 



RECLAMANTE 

$ 	RECLAMp.. 

= 
o - 
O- 

LLJ - 

C. 
o 

FI - 1 - 3  

Antoziio -.;iias da 3ilva. 

Gcinia 	'orc Ciubo. 

LOCAL Gcinia 	 DATA: 25.05.81 1 Nt 2422/81 

OBJETO. Aviso, F4rias, 132 Sal., SCI. Retido, 31do de 5r .  

Indeizço, Anot. da CTIb. 

ESPECIE:VE3rbal 	 OBSERVAÇOES: 12 erdr. 

DISTRIBUIDA A 	20 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

AUDIITCIA DIA 16.06.81 à s 13.00 b.ors. 
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ER JUDICIÁRIO 

f IÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRAB8LHO - 3a. REGIÃO Distribuida a 2a. JCJ, 

sob n9 2422 	/19 81 

Distribuidor 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 25 dias do ms de raio 	do ano de 1981 com- 

pareceu perante a 	 Setor de Distrihuiço. 

o reclamante Antonio Elias da Silva. L/' 

nacionalidade 	Brasileira 	, profisso Servente. 

estado civil Solteiro , 	residente 	TRU8 Dona Terez íd.04 Tt,02 - 

Jardim Bela Vista - Goinia Go. , portador da CTPS n962.699 

srie 001-Go., que apresentou rec1amaço contra Goinie. Jsnorte C1H-'e. 

estabelecido 

Av. Gois 1TQ 400 92 andar Saie 94 - Centro - 2-odec1arando o seguinte: 
nia Go. 

Admisso:30 / 09/ 79 	Salrio: Cr$ 7.128,00 nor nas. 

Opço 	:flo/opta"nte 	Forma de pagamento : LeflE3ai. 

Sarda 	: 22 / 05 / 81 	Horrio de trabalho: 7 n ilha. , e das 13 a 17s. 

Cue trabalhou para o reedo. rio neríodo ecira; que o recdo. 

baixa em sua CTPS no dia 30.04.81; Le foi disnensado sem uata causa; 

que no recebeu seus direitos e .or isso, 

pleiteie: 

Aviso Frévio - 30 	dias: 	. 	. 	. . 	. 7.128 9 00 

Férias }:roporcioris - 09/12: • 	•r 5.346,00 

13 2 Sairio/79:  03/12: 	. 	. 	. .. 	 . 	.Cr 591,00' 

132 Salrio/80 12/12: 	. 	. 	. 	* . 	. 4.795,20 v  

13 9  Sa1rio/8l 06112: 	. 	. 	. 	. . 	. 	.Cr 3.564,00 

Salrio Retido Abril/80:. 	. 	. . 	. 	.CrO 4.795,20 / 

Saldo de Salrio - 10 dias 	(referen 

te a ICaio): 	. 	. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	.Cr 2.37600 

Ind.enizaçao: 	.. . 	. 	. 	. 	. 	. 	. . 	. 	...r014.25G,OO 

TOTAl: 	. 	. 	. 	. . 	.. 	 . 	. 	* 	. 	. . 	. 	.flr$ 42.851,40 

Pede ainda: 

Anotaç.o da CTIDS (referente C date de saída). 

TE-2-7 
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Assim sendo, requer seja processada a presente reclamaço, na 

forma lei. 

E para constar, foi lavrado o presente termo, que vai por mim 

assinado e pelo(s) reclamante(s). 

4é 
Funcionrio responsvel 

Certifico que, nesta data, o(s) reclamante(s) ficou 

(aram) ciente(s) do dia e hora da audincia de ins-

truço e julgamento. 

CANG/DCs. 	 Goinia 	25 de 	 de 1981. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

T1 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 	- 

ASSUNTO: Rec1amaço apresentada por 

LI 	
• 	e 	e 	- 	- -.. 	 - 	 -. 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conci1iaço 

e Julgamento, 	-. 	 - 

as 	:- ( 	L-..:- 	 ) 	horas do 

dia 	do ms 

de 	 - ,para audincia relativa 	rec1amaço constante da cópia 

anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 	referida audincia impor- 

tara o julgamento da questo a sua revelia e a aplicaço da pena de confisso, 

quanto 	matria de fato. 

Nesta audincia devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou aualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

• 	____________ , 	de 	 d 19 

Diretor de Secretar-a 

-•-,- 	í •_' - 	-_---. 
CERTIFICO que a presente noti 

ficaço foi expedida nesta da 

ta, por via 
posAal, 

 sob o re- 

'-gistro n9 	fJ 
Em/ 	 /19. 

: 

NO-l--5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 2a. Jc 1211/51. 

Aoslódias do ms de 	Junho 	do ano de 1.981, 

sl3,OO horas, em sua sede, reuniu-se a 2 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	Goinia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Pedro Lopes Marti ns 	 presentes 

os srs. 	Aluízio Neto Martins 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	NapoIeo Pereira Costa 

Vogal representante dos empregados, para 	inicial 	 da reclamaço 

ajuizada por ANTONIO ELIAS DA SILVA 

contra 	GOIÂNIA ESPORTE CLUBE 

relativaa 	Aviso,I3,Frias,SaI.retido 

no valor de Cr$ 42.851,40 
Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente o reclamante e o reclamado representado 

pelo Sr.Geraldo Pereira de Mesquita, preposto. 

DEFESA: escrita, com documentos, dos quais se dá 

vista ao reclamante por 03 dias. 

CONCILIAÇÂO: recusada. 

Fica aberto o prazo preclusivo de 03 dias pa$ra pro 

duço de prova documental. 

Para instruço designou-se o dia 23 de Junho às / 

na 	14,10 horas, cientes as partes de que devero comparecer para depoi- 

mento pessoal, pena de confisso. 

Nada maisE, 	 •  

CSc) 

- 	V ;aI d 	rado 

AT-1-1 



1938 GOIANIA ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 

E.C. 	 FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDERADO UTILIDADE PÜBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Campestre - Centro Poliesportivo: Krn, 9 BR153 - Vila Olimpica 

SEDE ADMINISTRATIVA: Av, PARANAIBRA S/N -ESTÁDIO OLMFIC0 - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

CAMPEÃO 
1945 

1946 
1945 

PENTA-CAMPEÃO 
1950 

1951 
1952 

1953 
1954 

TRI-CAMPEÃO 
1958 

1959 
1960 

SUPER CAMPEÃO 
1959 

CAMPEÃO DA TAÇA 
"CIDADE DE GOIÂNIA" 

1964 

CAMPEÃO INVICTO 
"COPA BRASIL 

C E N T R A L" 
1967 

CAMPEÃO GOIANO 
1968 

CAMPEÃO DO TORNEIO 
"TOMAZ MAZZONI" 

1970 

VICB-CAMPEÀO 
GOIANO - INVICTO 

1970 

VICE-CAMPEÃO GOIANO 
'COPA GOIÁS" 

1970 
1971 

VICE-CAMPEÃO DA 
"COPA LEONINO 

CAIADO" 1972 

EI-CAMPEÃO DA TAÇA 
"CIDADE DE GOIANIA' 

1973 
1974 

CAMPEÃO GOIANO 
1974 

VICB.CAMPEÃO 
1975 

1976  

E410. 5H. JUIZ PRESIDENTE DA 2L JUNTA DE 

CONCILIAÇO E tIL JEN0 DE GOIINIA - G0 

G'OIÂNIA ESPORTE CLUBE, entidade de direi 

to privado, com sede nesta Capital, Av. Paranaí . 	 ba 	, 

s/N2, por sou Presidente, Luiz Jigel Estevao de 01± - 

veira, brasileiro, casado, Empresário, residente e domi 

ciliado tambni em G-oiania, vem a digna presença de V. 

Exa., para contestar a reciamaçao trab .lhista que lhe 

Jaove ANTÔNIO ELIAS DA SILVA, fazendo-o polas razes e 

fundamDncos scruintes: 

1.- 	 Im,procode, no su todo, o pectido do re - 

clamante, quer por se encontrarem q,uitadas todas as par 

celas inseridao no termo de reclaçao, quer por muitas 

delas representar invordadis ou erros grosseiros nos 

czLcuJ.os elaborados; 

Como faz prova a inclusa r,scisao de 

BASQUETEBOL Contrato de trabalho (DOC. 02), o autor, em 22 de maio' 
FUTEBOL DE SALÃO 

HANDEBOL 
VOLEIBOL í1tiIao rocebou a imp-ortncia referente ao aviso prvio, 

ATLETISMO 	- 
NATAÇÃO que 	época foi de cr$4.800 9 00 o nao de Cr$7.128,00 9  como 
CICLISMO 

requer; 

3.- Igualmente, lhQ foram pagai as farias 

jreporcionais cerrespondente a 7/12 (outubro de 30 a 

Vila OUmpica - MarcQ de Glória do "Galo CarlJó" 

Centro Foliesportivo; Km 9 - BR 153 
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1938 GOIANIA ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 

E.C. 	 FILIADO 'À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDERADO UTILIDADE PÚBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Campestre - Centro Poliesportivo: Km, 9 BR153 - Vila Olímpica 

SEDE ADMINISTRATIVA: Av. PARANAIBRA S/N -ESTÁDIO OLWICO - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

CAMPEÃO , 
abril de 81). Inconcebivel e o calculo de 6/12 de 13Q 945 

1946 
1948 do ano em curso. Ora, sa o reclamsn 	trabalhou aps - 

PENTA-CAMPEÀO 
1950 nas 4 meses este ano, como sa pode olabora-lo at 	ju 

1951 
1952 d* 31? Contudo, pela rescisao jimt., e2ta ,provade 

1953 
1954 recbeu 4/12 a que tinha direito; 

TR1-CAMPEÃO 
1958 

4.- 	 Coni respeite às parc1as reclamadas do 
1960 

132 de 79 e 80 (3/12 e 12112) é autr. absurdo. Como t SUPER CAMPEÃO 
1959 

testificam as cópias do folhas de paacientos (D0C.n2 
CAMPEÃO DA TAÇA 

"CIDADE DE GOIÃNIA' 03 a 05) as priuiras foram p;as janto com e sal&ie 1964 

CAMPEÃOINVLCTO iliLusal. õá om 1.980 1  e reclamado as qaitou, tabm pe 
'COPA 	BRASIL - 

CENTRAL' ias folha 	de 	tos, do janeiro a narçe (i)oes.de 

CAMPEÃO GOIANO 115. 06 a 08) e de abril a dezembro, por uma folha de 
1968 

CAMPEÂODOTORNEIO 
exclusiva, para os meses restantes de 1.980 

'TOMAZ MAZZONI' 
1970  

VICE.CAMPEÃO 
GOIANO - INVICTO 	 5.- 	 Nae manos absurda e a rclaaçae de sa 

1970 

VICECAMPEÃOGOIANO 	1rio rcUde de abril de 1.930. Acontece que, como 
"COPA GOIÁS" 

1970 	 prova O temo de paéinto e uibnçao, m anexe (Dcc 
1971 

VICE-CAMPEÀO DA 	10) e autor reclamou nsa mesma junta diferença saia 
"COPA LEONINO 

CAIADO" 1972 	rial de abril e, por acordo., rscbu Gr7.800,CO 3  o 
BICAMPEÃOpATAA 	ez no 	mo dia da resciso. O rcibo janto (dec.11) 

1973 
1974 	 ropresnta ssa quitaça., acrescida de d3 diferença 

CAMPEÃO GOIANO 	 e 	i 1974 	 ue teria, s undo nsistiu, em seu favor no pr-fa1a 

VICB.CAMPEÃO 	 do acordo; 
1975 

1976 	 6.- 	 O rec1nüante jamais trabalhou para e 
BASQUETEBOL 

FUTEBOL DE SALÃO 	rucicmad, um dia siuur, no ms dc maio/81. Jomandan 
HANDEBOL 	 - 
VOLEIBOL 

ATLETISMO 	 d c. o contestante, des1igu-se dc, 	cm 30 de 
NATAÇÃO 
CICLISMO 	 abril dc 1.981, 	a propria baixa n sua carLira de' 

trabalhc us o atesta e farta prova testeixiun.hal, se 

for necessrio. Portanto, 	procede a parcela rc1ama 

dc. 	 d Oal.ri 10 dias (rc±'crnate a maio)"; 
Vila Olímpica Marco de Glória do 'Gaio Carijó" 

Centro Poliesportivo: Km 9 - BR 153 



/1938 	 GOIANIA ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 

E.C. 	 FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDERADO UTILIDADE PÚBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Campestre - Centro Poliesportivo: Km, 9 BR153 - Vila Olimpica 

SEDE ADMINISTRATIVA: Av. PARANAIBRA S/N -ESTÁDIO OLÍMPICO - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

CAMPEÃO 
1945 

7.- 	 L ixdenizaç 	p1eiia:a, cuje c1Cu.10 
1948 

PENTA-CAMPEÃO 	
elabQradã 	 acira cia realidade, tan- 

1951 	 b 	fi 	ga, cnfr a recis3. cQnratua1 en ana- 
1952 

1953 
1954 

TRI—CAMPEÂO 
1958 

1959 
1960 

SUPER CAMPEÃO 
'959 

CAMPEÃO DA TAÇA 
CIDADE DE GOIÂNIA' 

1964 

CAMPEÃO INVICTO 
COPA BRASIL 

C E N T R A L 
1967 

CAMPEÃO GOIANO 
1968 

CAMPEÃO DO TORNEIO 
"TOMAZ MAZZONI" 

1970 

VICE.CAMPEÀO 
GOIANO - INVICTO 

1910 

VICE-CAMPEÃO GOIANO 
COPA GOlAS" 
1970 

1971 

VICE-CAMPEÃO DA 
'COPA LEONINO 

CAIADO" 1972 

EI-CAMPEÃO DA TAÇA 
'CIDADE DE GOIÂNIA" 

1973 
- 	 1974 

CAMPEÃO GOIANO 
1914 

VICE-CAMPEÃO 
1915 

1976 

BASQUETEBOL 
FUTEBOL DE SALÃO 

1-IANDEBOL 
VOLEIBOL 

ATLETISMO 
NATAÇÃO 

CC CLIS MC 

6.- 	 iestas cndiçe '' iprcec1n 	a pre 

seiate rdciaç 	e se atendida, data venia, repreen 

tarja iriuDcinnt i1cit, qe a li civil n 

periuite e 	serviria pra etiiular o tscià e dar 1  

arparQ a ilegalidade. 

Neta cndiç 	, r urend d.ed j 

de un1 peal dí aur, 	b pena de cnfsst 

a exibiçí de ua carteira de traba1h, pr.tcsta 

td 	rai.c ae pvas pernaitidas ena direita e 

sede a iprècedncia d pedida, pr ser de J u 	1 

a. 

_. DeferLent, 

16 de unu de1. 931 

6' 
]IG-ULL 
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Va OEmpca - Marco de Górla do 'Galo Carjó" 
Centro Poilesportivo: Km 9 - BR 153 



1938 GOIANIA ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 

	

E.C. 	 FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDERADO UTILIDADE PÜBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Campestre - Centro Poliesportívo: 1Km, 9 BR153 - Vila Olimpica 

SEDE ADMINISTRATIVA: Av. PARANAIBRÃ S/N -ESTÁDIO OLÍMPICO - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

CAMPEÃO 
1945 

	

1946 	 Gian 

	

1948 	
ia, 15 de junho de 1.981 

PENTA-CAMPEÃO 
1950 

1951 
1952 

	

1953 	 IJ..mo. Sr. 1954 

TRI-CAMPBÃO 	 Juiz Presidente da 24 Junta de C:'neiiiaçao 
1958 

	

1959 	 e Julgamento LLe G'oi&nia 1960 

SUPER CAMPEÃO 	 N e s t a 
1959 

CAMPEÃO DA TAÇA 
CIDADE DE GOIÂNIA 

1964 

CAMPEÃO INVICTO 	 rezado 	rilior, 
COPA BRASIL 

C E N T R A L' 

	

1967 	 o .OIÂiIA SPORTL CLU3L, por seu Presi 
CAMPEÃO GOIANO 

derie, Luiz Miguel Ltevao de Oliveira, vun nomear o 
CAMPEÃO DO TORNEIO 

"TOMAZMÀZZONI" 	 r. 	raio ±ereira de mesquita, brasileiro, casado , 
1970 

VICE-CAMPEÃO 	
contabilista, residente e domiciliado em Gloiania, pa- 

GOIANO - INVICTO 

	

1910 	 ra responder como Preposto na açao que lhe move Anto- 

vICECÀMPEÃO GOIANO 	mio Ilias da 3i1va, com audiencia marcada para o dia 
COPA GOIÁS' 
1970 

	

1971 	 16/06/81 as 13:00 na. 
vICE-CAMPEÃO DA 	 Na oportunidade, consignamos a V.Sa. 

'COPA LEONINO 
CAIADO' 1972  

protsos de elevada consideraçao. 
EI-CAMPEÃO DA TAÇA 
'CIDADE DE GOIÂNIA" 

1973 
1974 

CAMPEÃO GOIANO 
1914 

VICE.CAMPEÃO 	
tenciosament 	/ 

1975 
1976 

BASQURTEBOL 
FUTEBOL DE SALÃO 	 LUIZ JITJLL ,STEVAO D CLIVi' 

HANDEBOL 
VOLEIBOL  

	

ATLETISMO 	 - 	 - 
NATAÇÀO 
CICLISMO 

Vila Olímpica - Marco de Glória do Gaio Carljó" 

Centro Foilesportivo: Km 9 - BR 153 



RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 
OPOR PEDIDO DE DISPENSA 

UOPTANTE 	
OPOR ACORDO 

NÃO OPTANTE 	 POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
ri 

 
Pnp flICPckICA rC'tkÃ 

EMPRESA 

A 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE CGC/MF N. MATRÍCULA NO INPS 

uUUI.- 2 ' 
EMPREGADO 

El.' 	DA 	CTPS SÉRIE 

REGISÏRO 	El.' CARGO ADMISSÃO 

4- 
.

DESLIGAMENTO 

. 
EM..........' í]9 

;.,. 

AVISO 	PRÉVIO  DE OPÇÃO MAIOR REMUNERAÇÃO 

/............../..... /19....: Em ........................../....../ 19 

rDECLARAÇÃO 

......................./.........................../ 19 	................ Cr$...4...Ç)Q,.;Ju ................................................... 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 
-., 

Indenização 	_ 1 • 	E.  -. 	1 	 '). 	" 
anos Cr$ 	1 	 Comissoes Cr$  

Aviso 	Prévio 	.............................. Cr$ 	/ 	8QO 	kA 	Horas 	Extras ... ........................ Cr$  

13.° 	Salário 	..... ../i.2 
.............. .... Cr$ 	1 	CO 	uU 	Gratificação ................... ......... Cr$  

Salário - Família........................... Cr$ 	 Ad. 	Periculosídade ...................... Cr$  

Férias 	Vencidos ........................... Cr$ 	Ad. 	Insalubridade ....................... Cr$  

Férias 	Proporcionais../i . Cr$ 	.L. üC 	Ad. 	Noturno ............ ............... Cr$  

Prejulgado 	14/65 ......................... Cr$ 	FGTS - QuitaçãD ....... ................ Cr$  

Prejulgado 	20/66 ................... ...... Cr$ __________________ 	FGTS - mês 	anterior .................... Cr$  

Saldo 	de 	Salários 	........................ Cr$ 	FGTS - 	13.° 	Salário ................... Cr$  

...................................... .... Cr$ 	 FGTS - 10% s/ Cr$.. 

FGTS - 10%s/Cr$....................... Cr$  
sonsa dopásitos-fc. vunerásio +jusaã 

TOTAL 	BRUTO 	....................... Cr$  

DESCONTOS 

Previdencia 	.............................. Cr$  

Previdência 	13.° 	Salário .................. Cr$  

Adiantamentos ............................ Cr$  

Cr$  

.......................................... Cr$ 	 ....... 	........................ . 	..... Cr$  

TOTAL 	LIQUIDO ...................... Cr$  

Recebi 	da 	firma 	acima 	a 	quantia 	líquida 	de Cr$ ..................................................................................................... ...................... 

m 	moeda corrente do pois, ou 	pelo cheque visado n.° ...................................................................................contra o 	Banco ........................ . .......... .... 

.........................................................................................como pagamento de 	meus direitos na 	rescisão contratual. 

' 	de ........'' ....2 	 de 19' .1  

EMPREGADO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

FGTS . guias 6 últimos recolhirvrenstos, indo 

sive sobre o mús da rescisão, 10%, quando 

for o coso, computodos juros e correção 

O Asstorizaçõo poro Movimentação do Conto 
Vinculado (AM) 

O Pedido de Dispenso (3 Vias) ;  

LII Rescisão em 4 Vins 

O
O

Livro ou Picho Registro de Empregados 
LRE;  

Carteiro de Trabalho e Previdêncio Social. 
CTPS, 

LII Procuração; 

O 
O 

Registro 

Livro 

Folha 

PARA USO DA 
REPARTIÇÃO 

EMPREGADORAPREPOSTO 

RESPONSÁVEL fNO CASO DE MENOR) 

7 

15/00 



0,
1 	8GOIÂNIA ESPORTE CLUBE 9/ FUNDADO 	EM 05-07-1938 

Filiado 	à 	Federação 	Goiâna 	de 	Futebol 	 o Sede 	Administrativa: 	Estádio 	Olimpico 
Fone 	225-9988 	- 	 Goiânia - Goiás \j 

fi 	E 	C 1 	B 	O Cr$_____________ 
Recebemos do -- --- 

a 	importáncla 	supra 	de 	Cr$ 

proveniente 	de 

Por ser verdade, lirmarnos o presente recibo. 

Endereço: 
Goiânia, .... 

Graíi: 	Americana 	Fone 225 8801 30 bis 50x2 	03/81 



3oiânia Esporte 	Clube RESUMO DA 	FOLF 

Goiânia - Goiás 

FUNÇÃO SALÁRIO ABONO 	TOTAL INPS 	 O 	i' . 
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AGAMENTO  

PROVISÕES  

)TAL 	SALÁRIO 	G T S 	
1/12 AVOS 	OUTROS - RECEBER 	

A S S 1 N A T U R A 

- 

. 

T2. 7 

.3Q.,... 

. 

- 	 .., 

( 	 . 

1 '.•77 	.... ............................ 

.7. ac.nç 

o0,0fl 

.............. 

. 	 -. 
no 1 6, 

.. .......................... 
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oiânia Esporte 	Clube RESUMO 	DA 	FOLHA 

Goiânia - Goiás 

FUNÇÃO SALÁRIO ABONO 	TOTAL 	INPS 	1MJI DIV  
- 

N.o 	 FUNCIONÁRI O 

...... 

- 

............. 

)1 Jo(1r 	 GU - , 

)1 

	 Tioi'. .. . 	 . .. 

. 	 :. 

9 	. 	
9 	- 	 . 	 . L

... ............ 

- 	 - 

L ... 
n:» ." . 	 . 

'2 

4 

........................................:...:. ..

. ':. :. ... ::: ::::.:::::........:::: :..::::::.: 
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oiânia Esporte 	Clube RESUMO DA 	FOLHA 

oiâna - 
Goiás 

FUNCIONÁRIO 	 FUNÇÃO SALÁRIO ABONO 	TOTAL INPS 	1U1I 	DIV 

.o 

o 	• 	 • 	 :. 	 . 

-- 	 .. 	 . 	
. 	 ••• 	 . 

--- 	 - 	 . . 
-:- 	 : 
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1 	
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poiânia Esporte Clube RESUMO DA 	FOLHA 

Goiânia - Goiás  

F U N U 1 O N Á'R 1 O 	 1 	FUNÇÃO SALÁRIO ABONO TOTAL INPS IMPOSTO 

nonio 	ia& da 	•i1va 2.364,00 ?!.4.QC 1-9 
01 

02 era1dO Lereira de 	esii a 

. 

29. O..... 
03  

u'ia 	erna ia 	iiv 

. .PPQ..PP.... 
2.700,00 

P..QP 99... 
2.700,00 216,00 

04 iaria 	onça1ves 	a. .IQQ.,,QQ.... .70.Q.,.00.... 

05 i.ria Luiz 1?. da 	iJva 2.364,00 2.4,00 169,12 

O osc 	seOS 	n.eira 	. 

. 

7aiev1r José doS SntOE .70C,00 1,GU 

03 Losge1a ives 	endonça 1.0j,00 1.C, iJ),0 

Co 
/ 

. . 

L... ..

........

............................. 

>1............. .... . .... ..... 
.. 

... 

.. . ....... . 

. 	. 	. . 	. 

........................ . 

. 	. 	. 	. 

............. 

.. 	.. 

.... 

......... 4...........................  

Gr&iCa 0 PopUIr 5 bis. lOOxi - 8178 
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P R O V ISÕ E S  

r0TAL 	SALÁRIO 	FÉRIAS 	
FGTS 	13.° SALÁR. 	OUTROS 	TOTAL A 	

A S S 1 N FAMtLIA 	1/12 AVOS 	 1/12 AVOS 	 RECEBER 	 A 	A. 

200,00 
if......................................................  

D3,3 

.84.,Q0 60o,00 P.P0 T 

;84,30 240,30 

.. 

2,00 

............................................. 

2.056,88 

.... 

................................................................................................. 
2Q,Çi.....................................................................................................  

.......................... 2  

.........
... ......... ........ ..... 

• Q. 	. 
...............................................  

............................................................................... 

.................................. 

507..üO 

PACTO. FEl 	M4. 



oiânia Esporte Clube 	 RESUMO DA FOLHA 
Goiânia - Goiás 

FUNCIONÁRIO 	 1 FUNÇÃO 1 SALÁRIO 
	

ABONO 1 TOTAL 1 	INPS 	1 IMPOSTO 1 oiv 

) À&..?i• •  

) is 	2ricsco 

...................... 

i4u,3Q 
.eraIdo iQ.,.QQQ.OQ 

:r31e 	ane1 	zoqe1 364, 139,12 
5 aria 4iera aa 	i1va ,.u,c 

......... 

1.6 . da 	
. .....7.00.,.00 

............. 

...7ou,.c!o ... 2.16.o.c 
7 ss 	iioira 

...................... 

i0OOU,O 

8 .6-5.,4O ... 	... ... 
>osane 	 3 

1.31,2u X 1 .u91,4) 11.............................. 

..: 

...... 

................................... 

fica 0 Ropular 5 bis. lOOxi . 6176 
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PROVISÕES  

'OTAL 	SALÁRIO 	FÉRIAS 	
FGTS 	

1/12 	
OUTROS 	

RECEBER 	 ASSINATURA 

. 

..................... 

.................. 
0033,33 

.. ......... 

3Y.9ÇJ  

......................... 

JI6, 1.O3u,E,  

........................ 

..................................................... 

Ir,6I 1.o2O,7 

?.QQ........................ 

.,.......................................... 
. fç 

........................... 
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. .. ..... 
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6oiânia Esporte 	Clube RESUMO DA 	FOLHA 
Goiânia - Goiás 

F U N C O N Á RI O FUNÇÃO SALÁRIO ABONO TOTAL INPS IMPOSTO DI' 

o J  . 

era1õ.o 	ra cte uo,u; 0UJJ . . 

..... 

04 ï 	so 	eira ii.0OOO',.; L.'99• ,, •9Y ,c . 

05 ria .......o 

-Q.. ..QQ,.,Ç ..

.)64,00 . 	 . 

06 4Jer4Q . 
I.0Q,ÇÇ' Q,Q,,y(. i:Q,Ç .. 	 . 

7'T7/ ,2:T jflV 
................................................... ,, L. ................... .,.: -...... 

.... 

............................................................................................. 

3ráiica () Popular 5 bis. lOOxI . 8176 
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Goiânia Esporte Clube 	 RESUMO DA FOLH,A 
Goiânia - Goiás 

FUNCIONÁRIO 	 FUNÇÃO 1 SALÁRIO 
	

ABONO 1 TOTAL 1 	INPS 	1 IL:STO 

1 .iciis..$Ïva ..4S8,20 2.488,20 199,06 
02 era1do -erci: 	de 	oqit 

. 

0.833,33 0.G33,33 86C,67 
ria. 	 d 2,488,20 199,06 

04 :.aria Go .n.çalves aa Sílva 2.516,20 .5I6,20 -01,30 
05 TÍLaurilio Gonçalve.da 311v.. 2.919,85 2.919,8 233,9 . 

P3........ 

06 Lr..zinh . 4e 	]aid . 9,20 59,() 68,74 
07 c• ite .e • 1U1 	da3llva .. 3.422,19 3.42249 273,77 

. ..... 	..... •1 .çj9 .. ................. .. . 

4 

...... 

.7 

I --- 

...1 ............ 	 .: ... .................::................ ::.:::...::... 

..

.............................................. 

.......... . ....... 

. .  .  

11..'......., 
6ráfÍcd O Popular 5 bis. lOOxi . 6/78 
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Nada mais. 

/ 

AT-1-1 

' 	- 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9_2a. JCJ 	121 V81. 

Aos 23  dias do ms de 	Junho 	do ano de 1.981 

as 14,10 horas, em sua sede, reuniu-se a 2 a. Junta de Conciliaçao e Julgamento 

de Goinia 	 _, sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	Pedro Lopes Martins 	 , presentes 

os srs. 	Aluízio Neto Martins 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e NapoleoPereiraCosta 

Vogal representante dos empregados, para da reciamaçao 

ajuizada por 	ANTONIO ELIAS DA SILVA 

contra 	 GOIÂNIA ESPORTE CLUBE 

relativa a 	Aviso,etc. 

no valor de Cr$ 42.851,40 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presente o reclamante e o reclamado representado 

pelo Sr. Geraldo Pereira de Mesquita, acompanhado pelo Dr.Divino 

Fernandes dos Reis. 

Depoimento pessoal do reclamante: que recebeu por 

ocasio da resciso a importncia de Cr$ 5.000,00. Nada mais. 

As partes declararam que no tam outras provas a 

produzir, encerrando-se a instruço. 

Razes finais orais. 

Recusada a asegunda proposta de conciIiaço. 
up 	

Para jul6amento designou-se o dia 24 de Junho às 

15,20 horas, cientes as partes. 



PROCURAÇÃO 

rl Irrr,s A 

Nome(s) 	T 
- 	 T 

NStãdcW  

SI IIÇFf' A rri 
JJ 1 .# 1 l%JlS.J 

JOSÉ CUNHA DE OLIVEIRA, brasileiro casado, advogado, inscrito na OAB-Go. Sob o n?2507 

CPF,: 043063761-68, com escritório profissional em Goiânia-Co., à Av. Goiás, 606, conj. 705 

Ed. Minasbank, fone 222-45-81 e__________________________________________________ 

'9 

— PODERES 

Com poderes "Ad, Judicia', em qualquer Juzo, instância ou tribunal, perante repartições 

públicas federais, estaduais e municipais, podendo propor e variar de ações, usar de todos os 

recursos em direito permitidos, louvar-se em peritos, tomar posse de bens, fazer impugnações, 

licitar ou relicitar sobre quaisquer bens, fazer arrecadações e adjudicações, requerer ou ingressar 

em processos de inventário, divisão ou demarcação, fazer declarações ou discordar com as que 

tenham sido feitas, aceitar inventariança, pedir destituição de inventariante ou testamenteiro, 

concordar ou não com cálculos de partilha, transigir livremente, desistir, fazer acordos, receber e 

dar quitações, firmar compromissos, substabelecer com ou sem reserva de poderes, podendo agir 

(em) em conjunto ou isoladamente, praticando, enfim, todos os demais atos necessários ao bom e 

fiel desempenho deste mandato, a que tudo é tido como firme e valioso. 

_)) 	/"' -/' 	•t--)' / 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processon9 	a.JCJ__/i 

Aos 	dias do ms de 	----- 	 do ano de 1.9-- 

horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	i::-- 	-- 	 , presentes 

os srs._ 	 - 	--- 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	--- --' ---- 	 -- 

Vogal representante dos empregados, para 	____________ da reclamaçao 

ajuizada por 	- 	 - 

contra 

relativa a --- 	'- --. ---''-- 	 - 	-- 	 - 

» 

no valor de Cr$  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

-- 
- ti_-  '--- - 	- - 	 •- 	-- -_---- .- 
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L»J_ 	 - ------------------------ 
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or o.ic 	cc 	c. 

-- 	 - 	 --------- T-- 	-- 	-:. ---- 

-- 	 - 	- 	 - 	 L 

	

LL 	
-- 	 -' 	 -- 	 - 

- --------- -

J   

— 	O 	• 	co-,1 

r- 

- 

- 	______,_, 	-,--- ---------- 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGMIENTO 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

OF-1.6 
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PODER JULDXCIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
8 REGIÃO 

.. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

• 	 - 	ïL— 	tI'( 
Notificação n. 

Em 	de iiiiLo 	de 191 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 
em audiência de 	de 	 de 19 

contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 	- 	- 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

(/ 

Diretor de Secretaria 
Norma M C. cia Silva 

Ao limo. Sr. 

-- 

.v• uoi 	' 	9: 
 

Tcst? 

NO - 1 -2 d 	
-----. 

"7 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRÂBALRO 

2n 	 34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CCLI 

Notificação n. 2  3327/31 

Em 2 de jUnLO de 19 Cl 

I1utr. . o :Lor: 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de '- 	 de 	 de 19 

OfltFa VÓS aprentadapçr 
na Reclamação 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

(Tt( 1  

Diretor de Secretaria 
Norma M C. da Silva 

Ao limo. Sr. 

.ua .ona -erez 	(3. 04 - -i,. 02 - 	Oic 	bci 

-_)i 	•Í 	9) 
- 	 - 

NO-12 
 

1/ 



	

1938 	 GOIANIA ESP OIITE CLUBE 
FUNDADO EM 5 7 1938 	C.C.C. 0128018910001 86 

	

E.C. 	 FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDiRADO UTILIDADE PtBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Campestre - Centro Poliesportivo: Km, 9 BR153 - Vila Olímpica 

-1E ADMINTS1RATIVA Av. PARANARA S/N -ESTÁDIO OLTICO - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

	

CAMPEÃO 	 1 EXif. 3R. Dr. JJIZ RE3DENTE B 2 -IUNTo DE 
1945 

1946 
1918 	

CiLIAÇ 	E C 	JJLGAMENTC DE GCNI.A - GO. 

PENTACNPEÃO 
1950 

1951 
152 	 lIII 

1953 	OOIJ.N 	
00. 

1951 

	

.11 	 corL1iIa, Jeio 
TRI -CAMPEÃO 

1958 	 'ZO 1oai. 

	

1959 	 -- 
1960 	 - 

)i 	1 
SUPER CAMPEÃO 

	

1959 	 t 

	

UIZ 

CIDADE DE GOIÃNIA 	 OT -TL STE CLÏ 1 ° j' !Mcao 	nos 
0964 	 utoa da reciamaço tr balhista que lhe move ATcNIc E1.L5 1  

CAMPEÃO INVICTO 	- 
COPA BRASIL 	 neo co fornado con a dc:uta aecsao prolataaa 	e 

C E NT R A L' 

	

1961 	 julgou proceaente o pedido, vem da meam recorrer a  requere 

CAMPEÃO GOIANO 	dc que c• presente REOT3O OPDTN,rO seja recebido e reieti- 

	

1968 	 A 

do a instancta sulertor. 
CAMPEÃO DO TORNEIO 

TOMAZ MAZZONI 
1970 

V1CP-CAMPEÀO 
INVICTO 

7() 
?. Defertriento 

- peÀO GOIANO 	 A 
• 	 , 	 - 

CU-A GOlAS 	 3Iafl1a, 03 de ju 
,.-

1c 
1970 

1971 

O 	O 	0  

	

AD 
	1972 

1973 

- cA 

 

MPEÃO GOIANO 
1914 	

j ãectso recorrida nerece ser'efornada, po 
10E.CAMPEÃO 

1975 	 que deixu de cons13erer pricpio co nsagrado 
1976 

na Jurisprudencia quanto. a re.sctsao de contrato de trabalhc 
BASQUETEBOL 

FUTEBOL DE SALÃO no que, permtsss venta, contribuiu ainda para oue se conft.gu 
HANDEBOL 	 — 
VOLEIBOL 	rasse enrtquecnento Ilícito, ao reclaante; 

ATLETISMO 
NATAÇÃO 	..- 	 Ora, apesar de a CI? deteninar que a resci - 
CICLISMO 

sc, no praBente csc, só ser 	ltda com 	a 

presença do respectivo sindicato ou perante a autoridade do 

1iniatrio do Trabalho, h de se ibe dar interretaÇo d

rente do que entendeu a douta Junta de CcnciiIaço; 

VIa OIínplca - Marco de Glória do Saio Carijó 
Centro Pollesportivo Km 9 - ER 153 



74/ 

938 
o GOIÂNIA ESPORTE CLUBE 

FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 
E.C. FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 

CONSIDERADO UTILIDADE PCBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de 	JULHO de 1980 

Sede Campestre 	- Centro Poliesportivo: 1Km, 9 	BR153 	- Vila Olimpica 
SEDE ADMINISTRATIVA: Av. PARANAIBRA S/N -ESTÁDIO OLÍMPICO - FONE 225-9988 

CAIXA POSTAL: 	10.038 - 74.000 

CAMPEÃO 3. 	 ariTise 1 3i3 	apurada 	do to'to desse dis- 
1945 

1946 
- 

poStLTo, 	riso ha 	duvida 	e que o le,gls±adcr 
1948 

quis apreciar, 	de fato, a rescisao e no unicamente o reci 
PENTA-CAMPEAO — 

1950 bo 	ssado com ela; 
1951 

1952 +.- 	 cesta mane iva, 	crtrjdeu que  se tcrrI2ssp 
1953 

sem efetto a resciso e no 	recebimento • 	De modo contr- 
TRI-CAMPEÀO rii, seria validar o1ociinIetentc por 	arte do empregado 

1959 em preju!zo a.lheo 1960 

SUPERCAMPEÃO Assim, 	se 	I 	vIida a iesiso o entendi. - 
1959 

mento de ser o de valIdar o vínciio empregatcio e rl&c o 
CAMPEÃO DA TAÇA 
CIDADEDEGOJANIA' 

. 
1e obrigar a que se p»cceaesse, com a conxenaçao, como 	e 

1964 

o caso sob exame, a novo pagamento de valores j 	re•oebtdos; 
:AMPEÃO INVICTO 
COPA BRASIL 

_ 
flSO se 0iga que a rescisao 	untc• aos autos 

CENTRAL 
1967 

. 
jamais id 	cciocada em iuvita 	eio recLama 

CAMPEÃOGOIANO te. 	iteste aspecto, 	os doutos julgadores desprezaram a ore- 
1968 

dibti idade provada com a farta documentaçao do recorrentet 
CAMPEÃO DO TORNEIO 

«TOMAZMAZZONI" e que serviu cara antauliar as absurdas carcelas reclama - 
1970 

das, com resceito a 13Q e outras mais 
E-CAMPEÃO 

.;0-1NVICTO Por outro lado, 	como a pro -vÍÁ testemunhal. 	r 1970 

ICECAMPEÃOGOIANO 
querida pelo rec1anado, 	fci indeferida, a CTi3 9 	nc —c31 	i- 

COPA 	GOIÃS'• vida, terIa de ser examinada em audlncla e no o foi. 	As- 1970 
1971 

sim, a condenaço ate 30/05/81 é sobretudo injusta e veis 1  
VICE-CAMPEÃO DA 

PA 	LEONINO 
., 

estlrniva.r a que oucras aoerrBçoes s 	repitam; 
LADO 	1972 

O certo e que o reciamainte aesligou-se 	do 
:iPEÃO DA TAÇA 
ADEDEGOIÂN1A quadro de funcionarios do recorrente em 	30 

1973 - 	1974 de abril, nao mais voltando a trabalhar ali e no entento 
MpEÃo GOIANO se v 	benefIciado, se perdurar a condenaço, 	com um sl 	- 

1974 

-AMPEÃO rIo regional quando jamais, em tempo algum, vo'tou ao anti 

1976 go empre g o, a no 	ser oara a-s.inar a resc.is6 e rece'oer as 

ASQURTEBOL parcelas nela ccntida, 	isto já em 22/05/81; 
FUTEBOL DE SALÃO 

HANDEBOL 

- 
9. 	 Em tais cc.•ncdçoes o douto coleglaao de crI- 

VOLEIBOL 
ATLETISMO 

A 	 - 
melra 	i.nstancia comportou-se ae maneIra tao 

NATAÇÃO 
CICLISMO 

- 
benevo

-
Lente ao recta mente, que cnegou a agracia-'o com par 

ceLa no pedida, 	j 	que este pie iteou apenas dez (10) dias 

dOS de maio, como saldo de sairio e no 30 dias, 	como 

iiden&do. 	Tratou-se de julgamento extra-petita que opr6- 

crIo crdenanento crocessual e a equid.de da Justiça, 	or 
VÍa Olímpica - Marco de Glória do 	Galo Carl]ó 

Centro Foliesportivo; Krn 9 - BR 153 



1938 GOIANIA ESPORTE CLUBE 
FUNDADO EM 5-7-1938 - C.G.C. 01280189/0001-86 

E.C. 	 FILIADO À FEDERAÇÃO GOIANA DE FUTEBOL 
CONSIDERADO UTILDADE PCBLICA, PELA LEI N98.861,de 07 de JULHO de 1980 
Sede Canpestre - Centro Poliesportivo: Km, 9 BR153 - Vila Olímpica 

SEDE ADMINISTRATIVA: Av. PABANAIBRA S/N -ESTÁDIO OLINDICO - FONE 225-9988 
CAIXA POSTAL: 10.038 - 74.000 

u 

CAMPEÃO 
1945 

1946 
1948 

PENTA-CAMPEÃO 
1950 

1951 
1952 

1953 
1954 

TRI-CAMPEÃO 
1958 

1959 
1960 

SUPER CAMPEÃO 
'959 

CAMPEÃO DA TAÇA 
"CDADE DE GOIAN1A" 

1964 

CAMPEÃO INVICTO 
'COPA BRASIL 

C E N T R A L" 
1967 

CAMPEÃO GOIANO 
1968 

CAMPEÃO DO TORNEIO 
'TOMAZ MAZZONI" 

1970 

VICE-CAMPEÃO 
GOIANO - INVICTO 

1970 

VICE-CAMPEÃO GOIANO 
'COPA GOIÁS" 

1970 
1971 

VICE-CAMPEÃO DA 
'COPA LEONINO 

CAJADO' 1972 

BI-CAMPEÀO DA TAÇA 
'CIDADE DE OIANlA" 

1973 
1974 

CAMPEÃO GOIANO 
1974 

VICE-CAMPEÃO 
1975 

1976 

BASQUETEBOL 
EUTEBOL DE SALÃO 

HANDEBOL 
VOLEIBOL 

ATLETISMO 
NATAÇÃO 
CICLISMO 

mais humanista que queira ser, ha de repeir. 

'cr tudo,ncitzs 	 irnpe_se 	a 
refc-' -"is da d.eclso ora recorrida, rara considerar coio 

Ilda a rescisgo de con'.ratc: de trabalho e a quitaço nela 

contida, u se no foi este o entendinento., que se pagas' 
todas as arcelar com respeito 13, como provado na con - 
testaço e ainda, que se mantids a sentença 	csepi.oion 
gue ate 30/D2/1, para que o recorro neo oeneice 	cc 
condenaç, em quantidde superior ao pleiteado. 

3SL1 EX'STC, espera que esse Colendo TrI 
bunal eg tonal do 'rsbalho conheça do recurso acolhendo' 
as rszes aquI xpostas, para considerar lmprocedeo±e a 

por ser de inteIra J U .3 T 	Ç .. 

P. Defertmento, 

ciania, 03 de julho de 1.931 

ANI 

VOa Olímpica - Marco de GlÓria do "Gaio CarIjó" 
Centro Foliesportivo: Km 9 - BR 13 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

c::'citJSAO 
oe preBdN autos ao 

Sir. 

o  

06 

g 	ca 

Irismar GonçalveS da 

Diretor de Secretaria - 29 	J - 

Vieos ,etc. 

4, 

1.obifiue—ee da decisao e iara coatra-

arrazoar o recurso iaierposto, lor nian 

dado. 

• 	 Goiania 07 de uLio de 

Pedvo  

OF-1 .6 
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P.J. JUSTIÇA DO TR1B?WHO 

2 J.C.J. DE GOIÂNIA 

MANDADO DE NOTIFICAÇO DE DECISÏO 

N9 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho, Presidente da Segunda Junta de Conciliação e Jul 

gamento de Goi.nia, na forma da lei, 

MNDA ao Sr. Oficial de Justiça, que à vista 	do 

presente mandato, devidamcnte assinado, extraído do processo 	2' 

JCJ-n9 	-/, entre partes:   	e 

em seu cumprimento se diri 

ja 

e, sendo ai, notifigue  

do inteiro teor da decisão proferida e cuja cópia segue em anexo. 

, no ra 	8 
(Olte) 	 6 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goi?a, 

Eu, 
	 ,es da Pax&- 

Diretora de Secretaria o s\bscrevi. 

JUIZ PRESIDENTE 
ecIro 	opeS 	Cat 
Juiz do Trabalho Sub3lltuto 

/ 
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Recebido da Jri: emiLj!/L. 

P.J. UTI( DO TRILHO 
	

D 	1) n o 
2 J.C.J. DE GOIÍ&NIA 	 V. í r o o 	cmS!O 7 jj_ 

Av. xoiás nQ 382 - 12 endar- centro Car90 N ° 2t 

M2'NDAt)O DE NOTIFICACO DE DECISiO 

O DOUTOR 	PLDLO L0LS 	TI1 

Juiz do Trabalho, Presidente da Segunda Junta. de Conciliação e Jul 

caInento de Goiània, na forma da lei, 

	

NDA ao Sr. Oficial de Justiça, que à vista 	do 

presenta mandato, devidarncnte assinado, extraído do processo 	2 

JCJ-n9-211 	/81 	, entre partes: Antonio lilias da Silva 	e 

oiniaLspor±e Clu'oe 	 , em seu cumprimento se diri 

ja à PLUS Dona Tereza -04 L-02 - J. Lela Vista 

e, sendo ai, notifique à 	 DA SILVA  

do inteiro teor da decisão proferida e cuja cópia segue em anexo. 

e, sequizer, contra-a-arrazoar o rcCUrSo interposto, 

Ô QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goi'ia, 09 
	

julho -______ 	/ _81 

Eu, 	IN 
	 C?7 100 IVal"pa ri., 

	

Diretora de Secretaria o 	crevi. 

( 
JUIZ PRESIDENTE 

pedro SÊopes OWartíns 
Juiz do Trabalho Substituta 



P.J. JUSTICA DO TRABALHO 

2 J.C.J. DE GOIÂNIA 

V. 'O1. 	 - 

MANDADO DE NOTIFICAÇO DE DECISÏO 

NÇ 

O DOUTOR 

Juiz do Trabalho, Presidente da Segunda Junta. de Conciliação e Jul 

aarnento de Goiânia, na forma da lei, 

MINDA ao Sr. Oficial de Justiça, que à vista 	do 

presente mandato, devidamcnto assinado, extraído do processo 	2' 

JCJ-nQ 	, entre partes:  	e 

em seu cumprimento se diri 

ja à 

e, sendo ai, notifiauie  

do inteirc' teor da decisão proferida e cuja cópia segue em anexo. 

, no rao de 8 
(oito) di. 	6 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI. 

Goiia, 

Eu, 	 1 

Diretora de Secretaria o ubscrevi 

›I 
JUIZ PRESIDENTE 

-- 
Juiz do Trabalho Sub$tltlito 

1) 



wp 

-4i 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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ria, :oado a{, ro conoeai :Loca:L izar o Ç:a.e:L'e:o do Rcc1aj.:.n 
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rtiiico aii.UJa, cue a cJi1i& cia ao :oi 

da (c1itrO :10  DI0ZO 	CL Ci i;0CLO LLVidLO ao ac1j.u10  J 

Cuiiia, 7/aL o;o/1jC1 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULCANENTO 

CO CL À O 
Nesta data, faço \~0nC1us0$ os'rsentes autos ao 
Snr. RPESIDENTE 

Aos 	 .tg fll 

DIr.rSeCretarIa________ 
CONCLU S 

Irtsmcr GonçalveS da Paixr 
Diretor de Secretaria 2 4  .JCJ - 

o 

o 

o0OCfliC 

O:1O, 	 7. 

OF—I.6 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

')A /0 
£ 

—:—:—:—:—;—:—:—:—:— 

elo pro.eno 	1 	., fica noii 

fiecuo o r 	recicne CLI loc.L i:ieerto e 

iao cniirlo, Qa :J 	 u pro:ortda pela 	2 	de oia- 

fia, n05 autos 2 JJ/.io 1.211/31 9  dc reclazaat6ria 	aiiita 
por elo proos -tn contra CL'I. 	- 	0ITJi, ezi audicia rea- 
lizaaa ao- 24 dict do mor, ao 	o de 1.9o1 9  as 15:30 iora;, 	e 

cujo ineiro too: c o c:uintc-: 

..• L . J 	L Vi. a 2 JCJ dc oiania' 
a 	i.aacie, ul arprocecente, e parte 1 	aao, pare' 

condcrr a rcc1aoa a jmr ao reelannte, ef oito dio' 

n cc irtc;. :Darcc, co.for..e se apurar e;, occao, 

ocervc. a £undarc:taac retro: scLrc rctj..do ie abril/ 

81, ac 	 1c; avi.o rcvio de 	 C2 	cie 

do fria ro;o:- ciocic; 5/12 de 13 -  sa1rio/81 e Indoni- 

zaio or teo de cci:o (acroccida do 	cju2ado 20/661 

dc doic porodos, co:aoc3o—cc a cluantia  de C5.00000. 

Inczdc uroc e corre».o  rinotriu. uctc'a, pc1c recici.a-

d, no L.-ortc dc- c 1.429,2, ca1cdaa co,c 

23.O0CC0, V w ari 	a co:dc::çao. Lt:c —e. 	r. 

se'uida, encerrou—ao a audioeia. Lada 

CB-.: . rcc1aa- tc dcvord ai:ra, aprecontcr co:tra—raoec 
ao rocurao Cri rio ttero:to. 

paro cjo chcr-uo ao coiDc:cto do intcrcco, ioi e::- 
podido o prc-:otc i: 	1 	çj 	cora puieaao :cao Lrcc(c. (. 

ficial e aLc aíi:-do no looal dc co-u.e, na ccc c-t1;a Juto, 

3321\ andar — ce.tro, neota Cait1. 

.coiaii.a 	.o., d.0 a oto dc 1.l. 

o:clvco d.a :.:ao) ire- 

tor dc 	 - 	o:crc-vi. 

OP-1 .6 	
- 

2 - J/oiania — co 
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T 
p j JUSTIÇA DO TRABALHO 
Jitaide Conciliação e Julgamento 
j ÀI4TAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO, O 
V 1ÉCLAMANTE  ANTONIO ELIAS DA SILVA, 
N9  324 '81 NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente EDITAL, fica notificado o Sr. 
ANTONIO ELIAS DA SILVA, residente em local in-
certo e não sabido, da DECISÃO proferida pela MM. 
21 J.C.J. de Goiânia, nos autos 2 JCJ/GO 1.211/81, 
de reclamatória trabalhista por este proposta con-
tra GOIÂNIA ESPORTE CLUBE, em audiência rea-
lizada aos 24 dias do mês de junho de 1981, às 15:30 
horas, e cujo inteiro teor é o seguinte: 

... RESOLVE a 2a JCJ de Goiânia, à unani-
midade, julgar procedente, em parte, a ação, para 
condenar a reclamada a pagar ao reclamante, em 
oito dias as seguintes parcelas, conforme se apurar 
em execução, observada a fundamentação retro: 
salário retido de abril/81, de forma simples; aviso 
prévio de 30 dias; 8/12 de férias proporcionais; 5/12 
de 13Q salário/81 e Indenização por tempo de servi-
ço (acrescida do Prejulgado 20/66) de dois perío-
dos, compensando-se a quantia de Cr$ 5.000,00. 
Incidem juros e correção monetária. Custas, pela 
reclamada, no importe de Cr$ 1.429,92, calculadas 
sobre Cr$ 23.000,00, valor arbitrado à condenação. 
Intimem-se. Em seguida, encerrou-se a audiência. 
Nada mais". 

OBS.: O reclamante deverá ainda, apresentar con- 
tra-razões ao recurso Ordinário interposto. 

E para que chegue ao conhecimento do inte-
ressado, foi expedido o presente EDITAL que será 
publicado pela Imprensa Oficial e ainda afixado 
no lugar de costume, na sede desta Junta, à Av. 
Goiás n° 382 - 19 andar - centro, nesta Captal. 

Goiânia-GO, 18 de agosto de 1981. 

Eu, Irismar Gonçalves da Paixão, I?freto1\ de 
Secretaria, conferi e subscrevi. 	 V 

J 	PEDRO LOPES MARTINS 
Tuiz do Trabalho da 2ç1  JCJ/Goiânia-GO 

( 151k41 ) 

VI 

'•414j 

lute 
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P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGANENTO 

) 

CETIÂQ 

--.----- 	 . 

- LLJ 

J\J ± 
-' 

Jp . 

ir1mar Gnçes da P&lxfto 

Diretor de Secretaria 2a JCJ - Go, 

(E 1 TI Á 
s 

* 	;••Li*., •_•,, 

?iv*id. 	.tPs 

IriSmar onça1ves da PaXx.o 
Diretor de Secretaria - 2 3  JCJ - Go. 

CON(IUSÂO\ 
Nesta data, faço c cusos os presete$' '*! 

Snr. 

Aos 	 do 	 , del9 

Diretor da Secretaria 

1 	' 

OF—l.6 



JL:H 	 \ 	 WJL 

Termo o 
Centém ôst6S au 	

ÔIh a s nu aradas e rubri 

cadaS, do que. par c o n s t ar, tavro ê e térflI° aos 
/ 

Dret0r de ecretaria 

da 1' 	O 

Diretor de SeCret3 
- s 3C3 - Go. 

\ 

REMES 	1 

Nesta data, 	eto estes autos ao 

g1 

d Secrt 

IrtSm8T 
aollçalves da Pa1xO 

Diretor de Secreta 	
2a JCJ - Go 

L 



3.' REGIÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 	 1 
TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	 12 	dias do mês de 	 novembro 

de l981_, autuei o presente 	 0'D[NÁ2IO 	 o qual 

tomou o n.° TRT-20/5867/81 	 / 

TERMO DE REVISÃO DE FOLHAS 

Contêm estes autos 38 folhas, com as 	seguintes 	irregularidades: 
Nenhuma x x x x x x x x x xx x x x x x x x x x x 

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 	12 dias do mês d e novembro 

de 19 ai 

CJn!ônto /4/1 OTtv1ra Sanína 
S/dr 	fl 

TERMO DE VISTA 

Aos 	12 	 dias do mês de 	 novembro 

de 19 81 , faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

C4ntôn10 de ÇIJJI (eira c%nt'un 
Chefe do S.ter d'Cf &fkacio 

TE —2-13 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

DESPACHO 

Encaminhem-se os presentes autos à aprecia-

ço do Egrêgio Tribunal Regional do Trabalho da lOa. Região, 

em razão de sua recente instalação e em cumprimento ao que 

disp6e a Lei n9 6.927/81, com as renovadas homenagens des - 

ta Corte. 

Inclua-se o presente na relação a ser publi 

cada pela Imprensa Oficial deste Estado, para ciência das 

partes e interessados. 

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 1982 

MANOEL MENDES DE FREITAS 

Juiz Presidente, em exercício, do 

Tribunal Regional do Trabalho da 

Terceira Região 



TRIBUNAL RE,ONAL DO TRABALHO 

j REGIÃO 

TÉRMO DE AUTUAÇÃO 

Aos 	07 	 dias do mês de maio 

de 1982_, autuei o presente RCIJRSO_ORDifÁRIO 	 o qual 

tomou o n.° TRT- 1928/82. 

TERMODEREVISÃODEFOLHAS 

Contém estes autos_ 39_folhas, com as seguintes irregularidales: 

Nenhuma.  

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos 07_dias do mês de maio 

de 19 82 

- 

TERMO DE VISTA 

Aos 	dias do mês de______________________ 

de 19 - 	faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regiopaldo Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 	 . 

/ 

R 



SERviço PÚBLICO FEDERAL 

Certirico que o Dr. Precurador Regronci em audiêncic 

Pb1ica do Z9 / t/ / ditribuju  o presente 
processo co Procurador Dr._ 

Em 



SERVIÇO PUBLICO FEOERAL 

- 	 C\fl' 	 r-i-----'---' 

- 



Ar 

Com o porec.r Incluso, Foço rmsssa d.stes autos ao 
Egrégio Tnbunal Reginal do Trobalho da 10.t  Rsgio 

-

Em 

- 

RCEBMENTO 
C E R T 1 F 1 O O que, nesta data, recebi os 

de 

prãsente3 aos. 

da i3 

Dinc co 	 Fcursos 
osé Crtoi, 	i.eir 

/ 	ASSISTENTE DIRETOR 

DO SERVIÇO DE RECURSOs 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA DÉCIMA REGIÃO 	 PROCESSO N9 O- 

CE RT 1 DÃO 

Certifico que aos 	dias do ms de 	de 19j3 

remeti os presentes autos ao Setor de Distribuição de Recursos, na for-

ma regimental. 

Chefe do Setor de Vista 
2r(a ria cio Carmo C,ires S/,Ca88a 5ourm 

Cheia o Setor de VIst 

CERTIDÃO 

Ia 	 Certifico, de ordem do En9 Presidente e nos termos 	do 

art. À& ,  do Rgimento Interno que em audiência Pablica, realizada em 

foram sorteados: 

Relator o Exm9 Ju 	 BERTHOLbO SAfl'RO E SOUSA  

Revisor o Exi9 Juiz — 	_ SEBASTIÂO MACHADO FILHO  

j1 

Distribuidor 

C O N CL U S À O 

Nesta data faço estes autos conclusos ao 

Exxn9 Rèlator. 

Em 	de 	de 19 

Secretio 

VISTOS, ao E9 Juiz Relator 

Em 	de 
	 de 19 

Relator 

C O N C L U S Ã O 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao 

ExmQ Revisor. 

Emde 	de 19 

S ecre tri o 

de 	 de .L 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIçA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10—
a  
 kEGIÃO 4 

reb íc 	- 

..... 

(iu úajjue 

COflCLUSÂO. 
d2ta, faço cnc:ç 	o 	f9S autos ao 

Sr.j 
.-....... 

VISTOS 
Ao MM. Doutor 

Juiz  
IevIsor 	 U 

Em ZQ 	. 	. 

Juiz 

M E S 3 A 
Nesta data, remete estes auc a 

57P 

RECEBIMENTO 
C'RTFtCO que, nta dat3, tJ.00I os prQ3eflte$ autos 

d3 O 3 	u 19 

uI IÃ1IIII - 
1 RT 1.1.165 



REMESSA 
Nes 	cj. , rsreO estes autos 

/ 	
T 

ária 	LdWI 

RECEBIMENTO 
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos 

Brasília, 	de de 198 

ele Ch 	 Gab 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço ccckccs c 	ao;fs autos ao 

Aos 

R 	o: 

de IJ9.............................da153 

Ch 	Gabir(t. 

) 

À 
PAUTA 
Em, 	 19 

5ebasIiôo.,/ac/iaJo  çdho 
Jui 

49 



P.J. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

	 wíli,  

REMESSA 
Nesta data, rameto es autos a 

:j:i.Ç.............. ............... ........................................................ 

.L ..../....(.. ......../ 193 

k hcí cliyÇabinee 

ia RECEBIMENTO 
CERTIFtCO que, nusta data, ra3Dl os preontoS IJtO 

da i98 

91  

1.1.170 
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C 	E 	IL. '1' 	T 	D 	Ã 	ü 

P1OCESS0-i'RT-R0 12S /82 

CEPTIF [CO, para os fins legais que 

nesta data, procedi a conferricia do preseri 

te processo, no que se refere a nuirieraço 

Contém ele o visto dos ExmQs. Se-

tiliores Juizes RELATOR e REVISOR e o r. des-

pacho determinando a sua inclusão em pauta. 

Dou fe. 

1ras1i.ia,Lde (Yt.nO 	de 198'3  

SECRETARiA 	RIBUNAL PLENO 

C E R T 1 D À o 

PROCESSO-TPT-RQ -  1 	/8 

CERTIFICO, que o presente proces - 

so, foi incluIdo na PAUTA DE JULGAMENTO- da 

Sessão ()P/Afl O- 
designada para o diaj / 06 	/ 

s 	), 	O 	horas. 

Doi.' f. 	
( 

13rasília, 	de ____de 198

! 	 0:::k~ 
7í*SECRETAR A DO 'RIBUNAL PLENO 

01 

1.1.170 



CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que, o Egrégio 

Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região 

em Sessão Plenria Ordinria realizada nesta da 

ta, resolveu, por unanimidade, deferir pedido de 

vista dos presentes autos ao ExmQ. Senhor Juiz 

Osvaldo F1o4ncio Neme. 

BSB, 13.06.83 

HANILTON SALVIO 

Secretário do Tribunal Pleno 



P..L—J,T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10? REGIÃO 

CERTIDÃO 

Certifico,para os devidos fins de direito que, 

nesta data,teve prosseguimento o julgamento da prelimi - 

nar arguida nestes autos de Recurso Ordin.rio nQl928/82, 

já tendo proferido seus votos os ExmQs. Senhores Juizes, 

Bertholdo Satyro e Sousa,que conhecia do apelo,afastando 

a prefacial de ilegitimidade de representaço.Sebastiot 

AI 
Machado Filho e Heloisa Pinto Marques,que nao conheciam' 

do recurso; todos proferindo seus votos na Sessão do dia 

13 de junho de 1983. 

Certifico,mais que nesta data proferiram seus 

votos os ExmQs. Senhores Juizes Oswaldo Florncio Neme 

que havia solicitado vista do processo,Joo Rosa e Wil - 

ton Honorato Rodrigues,todos conhecendo do recurso inter 

posto. Assim,o Egrgio Tribunal,por maioria,conheceu, do 

apelo,vencidos os ExmQs. Senhores Juizes Sebastiao Macha 

do Filho e Heloisa Pinto Marques. 

Certifico mais que o mrito nao foi,ainda,apre 

ciado. 

Dou F. 

Brasilia,28 de junho de 1983. 

UÀ 
H4MILTON SALVIO 

Secretario do Tribunal Pleno. 

1.1.170 



REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

	

- ..................... -..... 
	 - 

Em 	. 	/ 	/ 19 

Tribunal  

RECE3!MEJTO 
CER TIFIOO que, nesta data, rec3bi os present 

yv 	 da 

Chefe do Gabinele 

CONCLUSO 
autos ao 

ta 	fç 	cc: 	os prsrS  

-............. 

Ais 	3,. 

 
-.-  

Chefe Go Gab1rete 

VISTOS 
L\o MM. Doutor 	. 

Er O 	j!.1irrDzQ 

E3iRTHOLDO SATYRO 
Juiz 

flMESSA 
tu c.u.a, r.meo estes autos a 

.r. .................................. 

/ 

Chete do Gabinete 



 - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIÃO 

RECEBME NT0 
CERTIFICO que 1  nesta data, recebi 

OS pc:flt8 IUt 

Braslia, 	 JGLi.- .................... ..........  

TnDUU.'t 

P.J.

Ul  

1.1.170 
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CERTIDÃO 

11 

PR0CESSO-TRT- 	 /8 £1' 

CERTIFICO para os fins legais, que 

nesta data, procedi a confe:ncia do pre 

sente processo, no que se refere a NIJME-

RAÇÃO. 

CERTIFICO mais, que contm ele 	o 

VISTO dos ExmQs. Senhores Juizes RELATOR 

e REVISOR, e o r. despacho determinandoa 

sua inclusao em pauta. 

Dou fe. 

Brasíiia 328deIÁ42 	de 198 

SECRETARIA_DOBUNAL PLENO 

çJndr 	 de MeIo 
STP - Sc,rj EpecaIIzacc, 

C E R T 1 1) À o 

PROCESSO-TflT-- 	12' 	/8k. 

CERTIFICO, que o presente proces-

so, foi incluido na PAUTA DE JULGAMENTO 

da 5 es s o______  

designada para o diaj'T/  

horas,  
jjp— 'A=tiv rJtp9 O'Z9 

Dou f. 

198-. 

SECRETARIA DO IBUNAL PLENO 

J [4Celo 

ALCM/STP 



JLDCfÃRIrj 

TÇ C 	TRABALHO 

T)\L TFALHO DA lOa. REGIÃO fi 

CERTIDO D JU1GAIE2T0 

NQ TRT 

O E T 1 P 1 O O E D O U Pue o Egrégio Tribuiial 

egiona1 do Trabalho da Dcina egio, em sesso 	Ordinria 

hoje realiada ju iou o preseiite processo decidindo, por maioria, 

conhecer do apelo, vencidos os Exnios, Srs. Jufzes Sebastiao Machado 

Filho e Heloisa Pinto Marques, que dele no conheciam, e, no me'rito, 

por unanimidade, negar—lhe provimento, 

TT 1.1,019 



Tomaram parte no julgamento os Lxns•  Senhores Ju{zes: BERTHOLDO 

SATYRO E SOUSA (RELATOR), SEBASTIXO MACRADO PILHO (REvISoR), 

Oswaldo Flor&ieio Neme, Wilton Honorato Rod.rigues, Jose' Alceu 

Çniara Portocarrero. 

Brasilia, 15 de agosto 	de 1983 	 ar 

) 

Seret.rio do Tribunal Pleno 
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REMESSA 

Nesta data, remeto estes 

autos à SEÇLO DE ACROS 

Em.,  •1 

4 
- 	 Secretaria do 7Tr±buial 

Pleno ( 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que nesta data, 

recebi os presentes autos. 

Bras(lia,  

Seço de Ac6rdaos 
r1 tReg1na de cJoila e 

A4. Trab. Jiid. 

R E M E 5 3 A 

Nesta data, remeto èstes 

autos ao Gab. do E2  Sr. 

Jidz EFLTHPLQO êSATM  E SDU$A. 

Eii, 	O 7  /19806 

/ 

de '  Aç6rd 
de *vila e 

Alio, Trtb JUL  

T.R.T. 1.1.017 



RECEB1ME¼TO 
' re35 03 

"° que' neSta d..'
di  

flEMESSA 
Nesta data, r.mto ecos cutos a 

4. 

..I / 

Gabinete 

REÇ..IMETO 
CERTFV. J c 	ta 	recebi os 

prcsent 	.. 
dj9 3  

reveso (Pe.g!rw de 	rua e 
AX. Tab. Jud. 

) 

-- 
- 	1 	- 

Nesta data f.ço hjnda, Ec3 presente a autos do 

............... 

Em 	do 	 de 19 

Aux, Trab, Jud. 



ao 

7... 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALNO 

109 REGIÀO 

ACÓRDÃO 
(Ao. T.P. 1255/83) 

Iroc. nQ TiT-RO-1923/82 

.Lec.Irrente : GOiIL IA E DiiL CLUBE 

decorrido : AUTÔLIO LEIAS DA SILVA 

EL'ET: RLCLj5O. lEI 	OSIÇO PE- 

LA PLATE. VALLjE. 
, o Iic .o  a parte, pessoalnente 

interpor reo urso. Intelig.cia do 

art. 791 da CLI. 

Vistos, relatados e cLicutidos os precetes autos 	de 

Recurso .)rdin.rio 1nP2 TR1P-RO-1928/82, em que sao recorrente O)IÂ-

IA LUiORTL CLUBE e recorrido £1ÔL10 LEIAS DA 81VA. 

1 O - 

Recurso contra a decisao de fie. que julgou procedente 

eu parte, a reclamatSria, por descumprimonto ao § 12 do art. 477 

consolidado, porque se o enpreado tem mais de um ano de "casa 4 ' , 

o reci.o Le quitaçao ou rescisao do contrato só será v1ido 

quau.o Loito com a assistncia que a lei prev. 

O recurso, subscrito pelo Presidente do GoiaLnia Espor-

te Clube, pede seja considerada viida a resciso contratual ou, 

se nao, que se reforme a aeciso para excluir dela o ms de maio 

de 1981. 

io houve contra-rases. 

o parecer ministerial e' poio desprovimento do resurso. 
o relatorio. 

ry 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER JUDICiÁRIO 

TRI8UAL REGIONAL DO TRABALHO 

109 REGIÂO 

ACÓRDÂO 	 Proc. n2  Ti-i0-1923/82 	- - 

(Ão. T.P. 1255 1/83) 

•• 	( 
'..i 	

m 	,'' 
- 	1 	.L 	 - 

Conheço do recurso, inobstante subscrito por leigo, o 

I'residemte do clube reclaaadO. 

Entendo ue o art. 791 da CLT faculta prcpria parte 

ao onipannar pe sS OaJJ1eJTt e a aç ao in.iividual, inoluisive em grau de 

recurso. 

Em coerncia com jrjy  anteriores, conheço do re- 

curso. 

io 
01

irito, nao vejo ras.o no recurso. 

i' cIríssima a lei ao vincular a validez do pedido de 

Jeaisso ou recibo de cjuitaço à assistncia do Sindicato ou au-

oriciae a iim 

E a jurisprudncia é unssoma a respeito. Vejasos: 

"O § 19 do art. 477 da CLT determina ae a rescisão s5 
ser. valida com assistncia do Sindicato ou 	perante 
autoridade do Ministério do Trabalho. Formalidade 	es 
sencial oue se rJO cinprida torna o ato ifleiS11te. :e 
isua a ue se a proviimato" (TT, 2 T., c. n9 7307 

30 1  I-roc. R 	 h i-24l3/79; ad. in. h r acc-lo 	in ientel; J 
ae 217 .06.CC, 	4.929). 

"Pedido de deraissao sem os reuisitos do § 12 do arti- 
o 477 da C5. Sua ine2icdcia. efcri.mesto das parce - 

las ina.enzatSrias peadas" (T.i, 2 T., ÃO. 	1986 / 
30, Iroc. 2-4234/79. Rel. Mim. Orlanso Coutinho; iJ 
de 14.11.80, 1QàL. 9536)* 

exciusao do nis de maio de 81, incorreu 	em 

erro o apelante, pois a decioo no deferiu ua1juer verba rofe - 

rente ao ms de maio, relo jute julgo prejudicado o recarso, nessa 

parte. 

Nego provimento ao recurso. 

o meu voto. 

T.R.T. - 1.1.069 



PODER flDIC1ÃRIO 	 2/ 
(FU. 5 

TRIBUNAL REGIONAL DO TR$ALHO 

109 REGIÃO 

ACORDÃO 	 Proc. nQ T?LT-RO-1923/82  

(Ao. T.'. 1255/83) 

iunntos pelos quais, 

ACOR 	os Juízes do Tribunal Regional do Trabalho da 

clma Regiao, em sua composçao plena, julgar o presente proces-

60, decidindo, por maioria, conhecer do apelo, vencidos os Exm2s 

Srs. Juízos Sebastiao Machado 2 ilho e Heloísa Pinto Marjies, que 

dele nao conheciam e, no inrito, por unanimidade, negar-lhe pro-

viaeYco. 

3raoília, 15 de agosto de 1983. 

Pre ident e 

I:à 

Li 

	 7 c. 

jâ ______________________P,'Pocuradoria Regional 

or/ 

T.R.T. - 1.1.069 
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P.J.—J.T. — TRIBUNAL REGIONAL DO TFA8ALHO DA 10 REGIÃO 	 1. FLS...S'_i.... . 
o 

CEflTIDÂO 
Certifico e doj 	o 	.H'o retro foi 

publicado 	.'. 	 Exmo. 

jIHERÂClTO PENA JNR 	. / « / 2 

e, 	p 	 .. 	 .i• 	., . . Lrio 	da 

Justiç.  

Chf d Srr do Publicacão 

REMESSA 
Nesta data, remeto estes autos a 

......... . . cç&.... 

Em 	............ 1 	...........J 1983 

- ....................... 

Chefe do Setor de Pubiicaço 

r E fl E "3 M 	T O 

	

C;ERTIFO 	 ca, recebi os 
Ffles EJO:,' 

ci 

- 

Dirczc 	...rv a .d Recurn 
ar ornes de 7v(oura 

do D ire tor do Serviço 

gh Reçiwsoe 

CERTFIC0 qu', emde 	 de 19 8.3 

dccrreu o pz  

Obs.: 

Braa,3 ...........de 19 

(2 
 

Oiref o,Srvço do Recursos 

.)rtax gornes de 1]íoua 
ulstente do Diretor do Serviço 

de Rscueeov 

1.1.170 



Nesta data, remeto estes autos 

de 19 

ire 	S3 	e Recursos 

R E M 	T 	C,5   
LÁ'Cox pomes de 	4(ouca 

Aseistente do Diretor do Serviço 

de R.cureos 

RECEn;LIENTO 
CERTIFICO que, nesta data, recebi os 
presentes 

	

3rasíIia, Q 	de ..  de 19 

ra1sSA 
Nestad 	rneto e 3 s 	tos a 

Em 	42 ... .  ,' 	29 'isj 

_ 

RECEBiMENTO 

	

CEPTIFICO c:u 	d 	
ccebl os prccflteS autO$ 

d e 

CA 
Chefe do Setor de 

G&uuiflceçLO . 

REMESSA 
PÔta data,í, r1 	utoa • 

np :::P 	.... 
Em ..G.... 

- 

T!zeein!a 	C,tives 
Chefe do Setor de 

CIa.eificaÇAo • AutuaçIG 

& '~~ itlla_ 



P.J.J.T. -JUNTA DE CONCILtAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

C1H1CLJ SÃO 
1 - 	

COflCIU8.)J co. 	snt 

GO NCL L) J)S 

Vi$tos, etc. 

Ao cD1cuio. 

Go., 28/09/83 

juiz 

T.A.T. - 1.L1255 

oq 



CLC UL 0 LIQUIDAAO 

ATC n9 	/ 	PROC. n922 aJCJ_1211/81 

CONDENAÇÃO LrQUI DA  — 	 Cr$___________ 

SALÁRIO 	retido 
Cr$ • 4 7 9 	20 - 

AVISO PRV[O 	- 	- cs 7.120,00 

C r $ 10.444,00 

3Ç SALÁko 	81 (51/12) . 2.970, 00 - C r $ 
119 SALÁRIO  

Cr$___________ 

FR.tAS_orcionais(8/12) cs 4.752,00 

FERIAS 
Cr $______________ - 

HORAS EXTRAS  
-Cr  ... 	.- 	-.. 

-------.---------------------------------_-___---. -.- 	 C r $ 

- 	C r $_____________ 

C r  

Cr $_____________ 

Cr$_____________ ..... 

SuR-'rfyrAL 	
Cr$ _______ 

JUROS - 	AO ANO 	
Cr$ 30.139,25 -----.,-_ ----.- 	... 	-----.---.- 	--- -.-. ------ .--- 	--.--- -- 

COR. MQNK'RIA rn81 	 csl72.O5C,O5 

Cr$  

JUROS E COR. MONETÁRIA DO FG.T.S. Cr$____________ 

Soma r  232.278,50 _ 
Menos desito recirsa1 atualizado fis. 29 	 Cr$ 116.184,32 

-  
TOTAl. DEVÍDO AO EXEQUENTE 	 Cr$ 	11f.094118 

CUSTAS DA CC.:WENAÇÁO 	 - 
C r $ 

DIFERENÇA 	CUSTAS 	 Cr$ 4.185,00 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 	 Cr$ 

EMOLUMENTOS 	
CrS 	1.227,00 

	

- 	- 	--- 	-. .._c r  

	

-x 	x- 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 - 	 - 	 Cr$ 	121.506,18 

3. Vi to: 
 

rn 	m 1 	 Chefe do Setor 	 Elaborador do8 C1cuLoM 



Ir  -p 

CONCLUSC 

Nesta data, façconc lusos os pr 

sentes autos, ao MM. J izPresident,, 

Em 	/( 1 	l 

DIRETOR DCRETAR1A 

Vistos, etc1 

l)Homologo os ctculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuçoem 

sem prejuízo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou inipugnaço 	avaIiaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

quente; 

Aps a pubHcaço, cumpra-se o disposto no 

§ P do artigo 687, do CPC. 

lnt. 

Data supra1 

JUIZ DO TRABALHO - 	ESIDENTE 

DA 2ã JCJ DE GOIÂNIA 

C908 da &lt'a 
Juiz do Trba0 SuhtitutO 



CERT1DÂ O 

yim, ~L4 ow 

Ida 

VVf)rt d 
Yara d Quroz Bezerra 
T. 



2ODER JUDICIÁRIO 
JDSTCA DO TRABALHO 

2 J44nta de Conc u e Ju 1 garneno de______ 

Rectmnte: 	tonio Elías da $i1va 

RecHmdo 	GOIiHIA 	ICRJE$ CLULs3E 

Prrcso JCJ 	1211 / 81 

CERT 	DO 

Certiiico e doLi f, para conhecimento do 	. Jaiz, 

cute compareci ao aadereço ntido no r. mandado, todavia, Ceixei 

de citr a 'xeca -bada - por qae a mesma ó descohecida, nacjaele cri 

doreço. Di1i.enciando na portaria - ±ui in±orivada de cLC a 

mesma - Eladoa—se Iii mais de ano. ±sim sendo, evo1vo o re-

senbe a ïlrn de qae o xeqaene lnu.ique o novo endereço dd axe 

c LLtada. 

Goiania, 21/oatubro/1983 

2TÁi 
Qf.JLLS ça Jva1iado 



COCtUSO 
Nesta &ta, fto 	 03 	

a, prcnt 	uto  

c 

do 	 cJ 

Dtretor 	Se.crctarla 
CONCLU 

1Ti3to5, etc. 

Sobie a certidEo de fI. 

60, nianifesto—so o exequente eLlL 

05 (cinco) dias. 

Intinie—se. 

Go., 31/10/83 

jz do 
Çflogo S ubstitutO 

-14 

L 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 7623/83 
	 Em 07 / novenibr o 

	
/1983 

ASSUNTO: Vista do processo 	2JCJ —  1.211/81 

Recte. - ANTONIO ELIAS DA SILVA 
Recdo. — 	TIA ESORTE CLUBE 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Jcra 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, pelo 

prazo deO5_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado: 

01 - L 1 - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 	- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	- Impugnar os embargos de terceiro 

05 - 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [ 	- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 	- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cópia anexa) 

08 - Li - Manifestar sobre o càlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 	Falar sobre a certidão lavrada nos autos à  
k

fls.60. 
10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 

ii 	Ei - Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - [] -- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - LII - Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 	- Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ _____ 

sob as penas da lei. 

Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 - 1 	— Ficar ciente da desistncia do reclamante 

-LIII - 

Atenci osamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao Ilmo. Sr. 	 Not.n 7623/83 

ANTONIO ELIAS DA SILVA 
Rua Dona Tereza, Qd.04 9  Lt.02 
Jardim Bela Vista 
N E 3 T A 	 gunCO 	) 

is 
z 	 r 

1 N- 2 . 4 



CG CLUfl 

1 
uf /I/3 

( 
_7 

-]~-L- V(  -1,  

-- 

- 	 -, 

RequMra o rec'amante, em cfinco dias, o que 
entender de seu ircresse, pena de recoFkI-

mento do processo ao arqJivO. 

Juiz PreeideflO 

0 



11  rX 
PODER JUDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇÃO N 9  325/U3 

Em 	de 
	

de 19 

ASSUNTO; Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 1.2ll/'I 

1ecte.  

Recdo. : 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor e o seguinte: 
1 	e i  cr-cc, 

39j de 3?ec3li'linento do ?rOccsso ao ircuivo.,, 

Atenciosarnente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 	 13213 

	

T 	

CERTIFICO qu o(a) prwseflte fel •Xp- 

dido() nsta 
data, via po.tal. 

Gbj-a _±i 11 1 91- 

	

TRT 1 1 1234 	 - - - d. S.crot*F 



Nt 
PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 
	

Em 	•/ 
	

/19 

ASSUNTO: Vista do processo 	JCJ_- 

Recte. - 

Recdo. - 	-: 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Jurra' 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente data, Pelo 

prazo de_dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discriminado:' 

01 - Li - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 
02 - 	- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - 1 	1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - T ] - Impugnar os embargos de terceiro 

05 	- Impugnar os embargos à penhora ou à execução 

06 - [] - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - [ J - Manifestar sobre o pedido de liquidação (c6pia anexa) 

08 - 	- Manifestar sobre o cãlculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 - 	.- Fa1arsobreacertidão1avraanosaUtOS 	 - 

10 - 	- Falar sobre o laudo pericial 	 - 

11 - 	- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 - 	-• Falar sobre a devolução da notificação 

13 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -  Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$ ____ 

sob as penas da lei. 

15 - 	- Tomar cincia da decisão de fls. 	
(c6pia anexa) 

16 - 	j - Ficar ciente da desistncia do reclamante 
17 -Ll- 

Atenciosamente, 

/ 	Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

IN-2.4 
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1 

PODER J1JDICJRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

t 
(, . 

INTIMAÇÃO N 9  

Em 	de 
	

de 19 

ASSUNTO: Faz comunicação 

Processo 	 a. JCJ 	, 

Recte. : 

Recdo. : 

Senhor: 

Intimo-o de que o MM. Juíz Presidente des 

ta Junta de Conciliação e Julgamento proferiu despacho no 

processo supra e cujo inteiro teor o seguinte:- 

- 	 ----------------- 	 - 	 ..-,----. 	 ,---- 	 .-.'- 	 --.- 	 '--. 

Ateniosarnente. 

Diretor de Secretarïa 

: 	 - 	 -- - 

4 

ri 



- 

1FIIESA BflA1Lh1hA DR 
cUH805 E TflÇ2i'IFOS 

El MUDOUS 	LI FA'.EQ 

o D€COHECDO  E 
O 	E rROCU 	 k fl 

j .  

LL1 
&èN' VEL 

(ONCtUSÃO 
Neeta data, faço 	nciusos os preeente$ aut ío 

Snr. RPEDrMTE 	 - 	- 

Aos_L de_1 	de19 	 - 	 - 

Dlrstor de Secretaria 	/ 	
-- 

CONCLU ,,,  

Vistos etc. 

Aguarde—se .rnanifestaçEo 

do exequente por 30 dias. 

±m 05/1 / 83 

Saulc' ÇfflíJk' Jo £anf 

Juiz do Trabalho 

a 



CERTIDÂQ 
r' 

CUTMICO . que 

LiJv 
- -- 

WelCiO rt9$fPere1ra 

Diretor de See?et3ia 

SubStit1t0  

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conckisos ca presentl$ auts II 

Snr. RFSIOEUTE 

Aos 7 
dd. 

Diretor de Sser.tgrla 
CONCLU 

reira 

DiretOr c 	 za 

:io 	vi 	d 

- 	-r'0 	rCO1hJ1—T 	C;.LO3 

- 

•;á;c Jøf $it' 

Juiz 



oinia 	 - 

o:r 9:j 	-- T - 

L. 	IE 	 C 

- 

Li8/8L 

iiretor de iecretarj 4à - JQj/GÇJ, 	1 

Ckefe do setor de »rquivo 

faz requisiço de processo, .1  
- --.--- ----------- 

tV 9St 

oiiuib4 oLUdji[ .wA 

	

° /ni?oM he 	C) 
06 

 

o desarquivamento e 

remessa para esta JC0.PrOO€3S.Q1.2-JCJ/GC — 11/81, entre par- 

tes: NT(NIO ELL- 	i.i 	lLV contra CLJÇL .'i CTi. CT.TJiL, arquiv 

do na caixa 1?/84. 

- 	 -- 	.- 	-. 

Atnc1àsmnte, 
•O5 	O 	 . - 

-- 	 - 	 . 	 - '- 	
s 

aov. 	 'W1 lima .r 	 O1 O% Q 

6flO b D 	Bb ihii iuL 
Cif e do Setor de trquivo 

N3 	
T 	

CÂq1TI3D 

..,.4.............-.-...................  
- 	...\............. . .......... 

eb ioàøxLU - -e.t& 3'7.35 2 É 1 

ek 



/ 

TIKC 	 L1C 

CETIC0 que o recismante 

2S 	ecrcLsr13 e infor 

moi1e o ex6cutsdo tem escritrjo 

no kistdio 0]Jmico, 	'v. Perenaíba 
s/nQ 	Centro. Pequereu fosse prosse 

guida o cxc cuço, • Loi. fe'. 

Goisnia, .iL d  

	

\ gb 	oP 910. V, 
Daniel Viana Júnior 

Auz. Trabalho Judiciário 

CO NL S Á O 
•!ca data, faço COflCUSOS os prosenteS autos ao 

p:N 

de 19 

Diretor d 	Secretaria ...... ..... ----- 	--- --------- ..... ............ 
5 

W cicio RcfmoJ pereira 

	

—teq 9'LÇlO íLt.ES - •)d\TC Ctset 	 c±a4 $ 1 f3q  sp, p, gme.i 

• 	 . 	 LI. UIA 	:a9d 

	

Vistos etc. 	
4,\_\. ••  í 

Retorne o manctdo :[c fia. 

53/59 a.o Ivi Pgraova diligencia.. 

Tendo em vista o teor da 

certido de fi. 6C, devara o exeouen 

\ te 	oJir o uf. de Joti a na di 

lígencia. Int. 

Ei 15/05/34. 

i4IO; S 
Juiz Presidente da 2 JCJ de Goiânia 

CERTIO, 

• 
ab sLti 

1 

IUIdT1$d, 

). 

Li 

	 7i7 	- 



• 	 PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

ecH d. JC cm// 

cïJi 	- 

Y 	z o 

Carga N° 
Proc. nY jcj- 121JJ81 9/ 
Mandado n9- 

 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de Xix na forma abaixo: 
decisao 

O Doutor Diogo Jose da Silva 	 , Juiz Presidente 

da 2L1  Junta de Conciliaço e Julgamento de 	GoiÂnia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: 	Antonio Elias da Silva 

em cumprimento, cíte GCIÂNIJL ESPORTE CLUBE 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 121.506,18 (Cento e vinte eutn mil, 

quirthentàseseis cruz, e dezoito cantes 	 ), 

corespondente ao principal, com juros e correço monetária, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

e cujo inteiro teor o seguinte: "Condenar a reoda, a pa gar aà 
deciso 
recto., as segu.intes parcelas conforme se apurar em execuço, 

observada a fundanientaço retro: salrio retido de abriJJ81,  de' 

forma simples; aviso prvio de 30 dias; 8/12 de fe'rias proporcio 

nais; 5/12 de 13Q salrio/8l e indenizaço por tempo de serviço' 

(acrescida do Prejulgado 20/66) de dois períodos, compensando-se 

a qnantia de Cr$5.000,00. Incidem juros e cor. nonetria." 

Recebido do JCJ 

Distrihod0 	emjJti 

V. Pruz o er?Jc'J' ' Y-i 
Cargo No  

1 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliação em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

drvida. 

O QUE CWPR,. 	 LEI. 

Eu, 	 de Secretaria datilo- 

grafei e subscíevi, aos"_lOdias do ms de 	Outubro 	de 19 83. 

JUIZ 	 -ituto ra  

Endereço do executado: Av. Gois n2400 92 andar 51. 94 — Centro. 

T . R . T. 1.1. 1249  
,741) 



C E R T 1 D À o 

Certifico e dou fé que, er cum mento ao mandado retro, me di- 

rigi  

sendo ai:, citei o E X E C U T A DO, na pessoa do Sr. 

_____________ c rgo ou funço 

- 	, por todo 	c teiido do 	erido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	 contra-f. 

Belo Horizonte 	 de 19 

OFICIAL 



y 
PODER JUDiCIÁRIo 

JUSTIÇA DO TRABI\LHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

1O 2 PCiJo 

AUTO DE PENHORA E AVALIAC3 

- J . C . J. de 	 \ 	- 	PROC.  

Ãs 	j dias dos de 	 ano d d 119a 

onde compareci, 

umprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

, contra 

para pano da impJrtanca de 

Cr$j , no tendo o excu o, no prazo 

Legal que lhe foi marcado, conforme certidio retro, c:tuado o Iy-rnaro fltÍU 

garantido a execução, procedi penhora dos seiinces tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço montría e custas do refcrido processo; 

Total da avaliaço: Cr$( 
	 _ 	w - 

Feita, assim, a penhora, para 

que assino. 

TT lGJl20 



AUTO DE DEPÓSITO 

Aps a Lavratura do Auto de Penhora, fiz o depsito dos ben3 

penhos emtros do  

_XLÇ 	• _LQ__' 	- - - Nac. 	 Est. C.4.vii - 	 -.Identidade - 

r€ s i de te r:es t a Comar c 	 ' 

o qual com FJEL DEPOSITRi), se obriga de no abrir mo dos mesmos., 

ser autorizaço do MM. Juiz Preside.t da Junta, sob. as penas da lei. 

Feito, a. o .ep5sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o de' -i rio. 
- ' 	

de 

r 	
de 1 __ ao 

Ic 
	

DPOS1TÁRI O 

C E R T 1 D KO 

CERTIFICO E DOU FÊ que jntimei o executado para cinci 	da 

penhora e 	 referida no Auto etro, bem assim de ue tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta deta, par apreser'itar embargos, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 

-, 	 Q J de 	 \de 19 

JU, ç~j 	 EXECUTADO 

OBSERVAÇÃO: 

,.2 	92 

c3i\r:l 	J) 

k 
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uso de 	Ag. 	 M 	[onia n' 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 	 - 	

Dp 

IJIIIII! JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

124 	
1 L497IB1 	Depósito em drnhero 	

Depósito em cheque 

Reclamante 

Antonio ia da Silva 

3 u 	

aIardodep0shb0C 

Goiania 

	

3iibargOs. 	 I D

jojd0jajmjjjj 	

: 

4;:1 

1- 

g 	
Pague se a A10IítO LIaTA.S D. SITdlT.A 	

o valor desta Guia acrescido de Correçs Monetária 	 - 

o 
Goriia 04 	de junhO 	d194, s l6,45h5.4/,/'  

9' 

	

utticáu.: 	
- 

t34179 	

7 Secretarl de 	

/ 

á-

.4 
1 

'-4 



OIAPF OU CA!IMBOPAORONIZAAO 00 CCC 	 02 RESERV000 

MtSTODAFAZENDA 

01280189/0001 8 
DE RECEITAS FEDERAIS - DARF - 

Goiânia 	Esporte 	Clube r T. 

05 NPE C4PLETO oocTnIBuINrE 

Avenida Pararjiba s/n° 	Estádío 
ENOBREÇO RUA AVENIDA PRAÇA ErA? 011xnpico - (;E1 o75J AR AOêncEUENTo USAVA SOOU ETC! 

% BAIRRO Ou AISTRITO Il CEP II 120100* DA UF 

gjCOTVoUUuu111 1sPERIOUoUrAPURUoAO IA EXERCÍCIO 	 18 REFSRF.NCIAS ,,,  

9 ESPECIAIAAÇÃO DA RECEIEA 20 ASSINO 

31 OUTRAS INFORMAÇÕES FREUI5000 SEI INSRRUç:Es 22 
MULTA E/Ou JUROS  

- JUSTIÇA DO TRABALHO 

25 

CORREÇÃO MONETÁRIA 
• 	NQ E ESPÉCIE r 

( 	A1ENÇÁ0-PRENUAU O OARF AR OIGÃO EXPEDIDOR 	 DO PROCESSO J - A MAQUINA OU EM CErRO DE TOTAL 

r FORMA. 

RECLAMANTE/SI x 	 AATRNR 

ECLAMAISI ••. 	 . 	•. 	. 

GUIANÕ 	 EXPEDIDA EM 
[ e 

AoaRkpO FUNCIONÁRIO 

MAUS LA APROVADA PELA ATA OECLÁRArOIS 9T  034hs- sh 	ICIEFI ASr 

1O4IF 
1 SOI 	 / 

CEF - F. GOLAS 
— 	1100119373 	
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V7' 
( 

Poc1E juocÁqio 
JUSTIÇA DO TRAÂLHO 

JUNTA DE CONOUAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃo 

Certifico que, em ohedincia. ao  provimento 

Q 2, artigo li, § inico, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encarqos devidos nes-

tes autos foram reguiarnente pagos, estan-

do, assim o processo em coridiç6es de ser 

arquivado. DOU fé. 

Em 	' 	de 	 1_' 	 1.9 

Diretor tarja 
Aiit$tsI* m. s.. 

CONCLUSÃO 

nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao NN. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de/éretaria 
AMONIO 5!Es D* FEITM 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

- 	 -<---- - 

Juiz P r e s i d e n t e 
.SAULO E2ÍDI0 DOS 

Ju P resid2nte da 2Ç JCJ 

•- 	. 	L 	e -- 1 
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